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571 8615813302 JOANA ISABEL RIBEIRO GOMES 152961 - Agrupamento de Escolas de Águas Santas, Maia EXT 14 ANUAL
1130 9857044670 RUI ALEXANDRE DA MATA GOMES AMORIM 152675 - Agrupamento de Escolas de Barroselas, Viana do Castelo EXT 14 TEMPORÁRIO
1758 2897486597 CATARINA OLÍVIA FERNANDES PIRES 172455 - Agrupamento de Escolas Monte da Lua, Sintra EXT 14 ANUAL
2056 5847115423 CÉLIA LUZIA SANTOS SOUSA 170320 - Agrupamento de Escolas Nº 1 de Abrantes EXT 20 TEMPORÁRIO
2063 2833345453 ANDREIA FILIPA TAVARES TEIXEIRA 402163 - Escola Secundária Marquês de Pombal, Lisboa EXT 15 TEMPORÁRIO
2115 9719601000 PEDRO NUNO SILVÉRIO RODRIGUES DA CUNHA 404652 - Escola Secundária Pedro Nunes, Lisboa EXT 18 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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